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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) RELATOR
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

RECURSO ELEITORAL N° 136-94.2012.6.21.0159 (RE)

ESPÉCIE: RECURSO ELEITORAL – REPRESENTAÇÃO – PROPAGANDA POLÍTICA - 

PROPAGANDA ELEITORAL – PINTURA EM MURO – INOBSERVÂNCIA DO LIMITE LEGAL

RECORRENTE: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO – PTB DE PORTO ALEGRE 

ALCEU OLIVEIRA DA ROSA 

RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

RELATORA: DESA. ELAINE HARZHEIM MACEDO 

PARECER

RECURSO  ELEITORAL.  REPRESENTAÇÃO.  PROPAGANDA  ELEITORAL 
IRREGULAR. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.  OUTDOOR. VIOLAÇÃO AO 
ART. 17 DA RESOLUÇÃO DO TSE Nº 23.370/2011. APLICAÇÃO DE MULTA. 
Parecer pelo desprovimento do recurso e aplicação de multa, com base no art.  
17 da Resolução do TSE de nº 23.370/2011 ou, caso entendimento contrário, no  
no  art.  37,  §1º,  da  Lei  nº  9.504/1997,  de  forma  individualizada  para  cada  
representado. 

I – RELATÓRIO

Os  autos  veiculam  recursos  eleitorais  interpostos  pelo  PARTIDO  TRABALHISTA 

BRASILEIRO e por ALCEU OLIVEIRA DA ROSA contra sentença (fls. 61-62 verso) que julgou 

parcialmente  procedente  a  representação  para  absolver  FORTUNATI  e  a  COLIGAÇÃO POR 

AMOR A PORTO ALEGRE e condenar os recorrentes ao pagamento de multa no valor de R$ 

2.000,00 por afixação de propaganda acima de 4m² em bem particular (pintura em muro). 
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Em  suas  razões  de  recurso  (fls.  65-75  e  76-80),  os  recorrentes  sustentam,  em 
preliminar, ilegitimidade ativa do MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL e ilegitimidade passiva do 

PARTIDO  TRABALHISTA  BRASILEIRO  –  PTB;  no  mérito,  não  conhecimento  prévio  da 

propaganda em relação ao PTB, a regularidade da propaganda ao argumento de que não pode 

ser vista em seu conjunto, mas separadamente.  

Com  contrarrazões  (fls.  83-87  verso),  vieram  os  autos  com  vista  à  Procuradoria 

Regional Eleitoral.

II – FUNDAMENTAÇÃO

1. PRELIMINARES

1.1 TEMPESTIVIDADE 

Os recursos são tempestivos.  

A sentença foi publicada em 25/09/2012, às 17h (fl. 63) e os recursos interpostos no 

dia 26/09/2012, respectivamente, às 15h23min (fl. 65) e 16h59min (fl. 76), ou seja, no prazo de 24 

horas previsto no artigo 33 da Res. TSE n.º 23.367/20111.

Logo, merecem ser conhecidos os recursos.

1 Art. 33. Contra a sentença proferida por Juiz Eleitoral é cabível recurso eleitoral para o respectivo Tribunal Regional  
Eleitoral,  no  prazo  de  24  horas  da  publicação  em  cartório,  assegurado  à  parte  recorrida  o  oferecimento  de  
contrarrazões, em igual prazo, a contar da sua notificação, ressalvadas as hipóteses previstas no art.  31 desta  
resolução.
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1.2. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA – PROPAGANDA ELEITORAL 

É importante  salientar  que  a  legislação  eleitoral  preocupa-se  com a hígida 

forma de escolha dos representantes políticos, a partir da manifestação dos titulares da 

soberania estatal, isto é, do povo. Sendo assim, torna-se inevitável que a interpretação da 

legislação eleitoral convirja para a prevalência do interesse público.

Portanto,  a propaganda eleitoral  é  matéria  de ordem pública,  devendo,  assim,  ser 

conhecida de ofício pelo Tribunal, a fim de garantir a igualdade entre os candidatos no pleito:

PROPAGANDA ELEITORAL. INFRINGENCIA DO ART. 66 DA LEI N. 9.100/95 E  
DO ART.  15 DA RESOLUCAO N.  19.100/96.  PRELIMINAR DE DEFEITO DA 
REPRESENTACAO FORMULADA PELO PROPRIO RELATOR E REJEITADA  
POR SER A PROPAGANDA ELEITORAL MATERIA DE ORDEM PUBLICA E  
A  SER  CONHECIDA,  DE  OFICIO,  PELA  JUSTICA  ELEITORAL. RECURSO 
DESPROVIDO. DECISAO UNANIME. (RECURSO ORDINARIO ELEITORAL nº  
96014709,  Acórdão nº  96014709 de  24/09/1996,  Relator(a)  LUIZ NIVARDO C.  DE  
MELO, Publicação: DJ - Diário de Justiça, Data 23/10/1996, Página 76 ) (grifado)

Dessa forma, independentemente de irresignação, o Tribunal deve analisar todas as 

questões relativas à propaganda eleitoral constantes dos autos.

1.3. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

Não merece prosperar a irresignação do partido representado quanto à legitimidade do 

Órgão Ministerial para propositura de representação, tendo em vista o disposto no artigo 2º da 

Resolução do TSE nº 23.367/2011:

Art.  2º  As  reclamações  e  as  representações  poderão  ser  feitas  por  qualquer  partido  
político, coligação, candidato ou pelo Ministério Público (Lei nº 9.504/97, art. 96, caput  
e inciso I).
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É esse o entendimento das Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/RS:

Representação.  Pinturas  em  muro.  Propaganda  eleitoral  irregular.  Bem  particular.  
Infringência ao regramento estabelecido no § 2º do artigo 37 da Lei n. 9.504/97.
Preliminares afastadas. Legitimidade ativa do Ministério Público Eleitoral para  
propor  reclamações  e  representações  relativas  ao  descumprimento  da  Lei  
Eleitoral. A  responsabilidade  solidária,  tanto  da  coligação,  como  da  agremiação  
partidária, independe da caracterização de seu prévio conhecimento e decorre do dever de  
vigilância imposto pelo artigo 241 do Código Eleitoral. 
Aplicação  de  sanção  pecuniária,  mesmo  após  a  reparação  do  bem,  em  razão  de  sua  
natureza privada.  Comprovada a extrapolação da dimensão-limite fixada na norma de  
regência.
Procedência.
(Representação nº 4797, Acórdão de 13/07/2011, Relator(a) DES. GASPAR MARQUES  
BATISTA, Publicação: DEJERS - Diário de Justiça Eletrônico do TRE-RS, Tomo 122,  
Data 15/07/2011, Página 2 )

1.4. LEGITIMIDADE PASSIVA DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Da  mesma  forma,  não  merece  prosperar  a  alegação  de  ilegitimidade  passiva  do 

PARTIDO  TRABALHISTA BRASILEIRO  –  PTB,  sob  o  argumento  de  que  a  sua  condenação 

solidária é juridicamente impossível.

Conforme o disposto no artigo 241 do Código Eleitoral, há responsabilidade solidária 

dos partidos pelas irregularidades na propaganda eleitoral dos candidatos:

Art. 241. Toda propaganda eleitoral será realizada sob a responsabilidade dos partidos e  
por  eles  paga,  imputando-se-lhes  solidariedade  nos  excessos  praticados  pelos  seus  
candidatos e adeptos.

Assim,  independentemente da participação direta  ou indireta do partido  político  ou 

coligação  na  elaboração  e  divulgação  da  propaganda,  cumpre  ao  ente  partidário  zelar  pela 

observância  dos preceitos  legais  na propaganda  de  seus  candidatos,  uma vez que os  votos 
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conferidos a estes também o são à agremiação partidária à qual está filiado.

A propósito, colhem-se precedentes das Cortes Eleitorais:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECURSO  ESPECIAL  ELEITORAL.  
PROPAGANDA ELEITORAL EXTEMPORÂNEA. MULTA. RESPONSABILIDADE  
SOLIDÁRIA DO PARTIDO E DO LOCUTOR DA PROPAGANDA ELEITORAL  
EXTEMPORÂNEA.  ART.  241  DO  CE.  OMISSÃO  CONFIGURADA.  
CONTRADIÇÃO  EXISTENTE.  PARCIAL  ACOLHIMENTO  SEM  EFEITOS  
INFRINGENTES.  1.  A  alegada  violação  aos  arts.  267,  IV  e  458  do  CPC  foi  
expressamente  analisada  pelo  aresto  recorrido  à  fl.  227  apontando-se  a  ausência  de  
prequestionamento.  2.  Configurada omissão quanto à suposta violação do art.  241 do  
Código Eleitoral. No entanto, corretos os fundamentos adotados no acórdão proferido pelo  
TRE/MG que aplicou o princípio da solidariedade entre o partido político e o interlocutor  
da propaganda eleitoral  extemporânea.  3.  (...)  4.  (...)  5.  (...)   6.  (...)   7.  Embargos de  
declaração parcialmente acolhidos sem efeitos infringentes.” (TSE, ERESP 26189, Rel.  
José Augusto Delgado, j. 15/03/2007, DJ 02/04/2007) (original sem grifos)

Representação.  Pinturas  em  muro.  Propaganda  eleitoral  irregular.  Bem  particular.  
Infringência ao regramento estabelecido no § 2º do artigo 37 da Lei n. 9.504/97.
Preliminares afastadas. Legitimidade ativa do Ministério Público Eleitoral para propor  
reclamações  e  representações  relativas  ao  descumprimento  da  Lei  Eleitoral.  A 
responsabilidade solidária, tanto da coligação, como da agremiação partidária,  
independe da caracterização de seu prévio conhecimento e decorre do dever de  
vigilância imposto pelo artigo 241 do Código Eleitoral. 
Aplicação  de  sanção  pecuniária,  mesmo  após  a  reparação  do  bem,  em  razão  de  sua  
natureza privada.  Comprovada a extrapolação da dimensão-limite fixada na norma de  
regência.
Procedência.
(Representação nº 4797, Acórdão de 13/07/2011, Relator(a) DES. GASPAR MARQUES  
BATISTA, Publicação: DEJERS - Diário de Justiça Eletrônico do TRE-RS, Tomo 122,  
Data 15/07/2011, Página 2 )

2. MÉRITO

A controvérsia cinge-se quanto  à ocorrência  ou não de veiculação de propaganda 
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eleitoral irregular e à correspondente aplicação de multa.

A prova dos autos demonstra que os representados veicularam propaganda com efeito 

de outdoor ou, caso entendimento diverso, propaganda acima da limitação legal permitida – 4m², 

conforme a fotografia de fls. 06-07. 

Propaganda em OUTDOOR

Conforme a análise das fotografias anexadas às fls. 06-07, a propaganda configura 

efeito de  outdoor, o que é vedado pela norma contida no art. 17 da Resolução do TSE de nº 

23.370/2011, entendimento seguido pela jurisprudência: 

Propaganda eleitoral irregular. Outdoor. Bem público.
1. Para fins de configuração de outdoor, a que se refere o art. 39, § 8º, da Lei nº  
9.504/97, não é exigido que a propaganda eleitoral tenha sido veiculada por meio  
de peça publicitária explorada comercialmente,  bastando que o engenho ou o  
artefato, dadas suas características e/ou impacto visual, se equipare a outdoor.
2. A veiculação de propaganda eleitoral mediante outdoor enseja a incidência do  
art. 39, § 8º, da Lei das Eleições, mesmo que seja fixada em bem público, tendo  
em vista a natureza dessa propaganda, de impacto inegavelmente maior e cuja  
utilização  implica  evidente  desequilíbrio  dos  candidatos  no  exercício  da  
propaganda.
3.   Para  afastar  as  conclusões  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  que  a  propaganda  
consistente  em  duas  grandes  placas,  fixadas  em  via  pública,  configuravam  engenho  
publicitário assemelhado a outdoor, além do que, consideradas as circunstâncias do caso,  
ficou comprovado o prévio conhecimento dos representados, seria necessário o reexame de  
fatos e provas, vedado nesta instância especial, nos termos da Súmula nº 279 do Supremo  
Tribunal Federal.
(Recurso  Especial  Eleitoral  nº  264105,  Acórdão  de  28/04/2011,  Relator(a)  Min.  
ARNALDO  VERSIANI  LEITE  SOARES,  Publicação:  DJE  -  Diário  da  Justiça  
Eletrônico, Data 27/5/2011, Página 27-29 )(grifou-se).

RECURSO  ESPECIAL.  PROPAGANDA  ELEITORAL.  PLACAS  JUSTAPOSTAS.  
IMPACTO VISUAL. EFEITO DE OUTDOOR. INCIDÊNCIA DA MULTA AINDA 
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QUE  RETIRADA A PUBLICIDADE  IRREGULAR.  ART.  37,  §  1º,  DA LEI  Nº  
9.504/97.  NÃO  APLICAÇÃO  AO  CASO.  FUNDAMENTO  INATACADO.  
DESPROVIMENTO.
1.  É  inviável  o  agravo  que  não ataca todos  os  fundamentos  da  decisão que pretende  
modificar. Súmula nº 182/STJ.
2. A diretriz jurisprudencial desta Corte é no sentido de que a justaposição de  
placas cuja dimensão exceda o limite de 4m² caracteriza propaganda irregular  
por meio de outdoor, em razão do efeito visual único, não encontrando respaldo  
o  argumento  de  que  a  irregularidade  somente  estaria  configurada  caso  cada  
publicidade tivesse, individualmente, superado a extensão legalmente permitida.
 3. Agravo regimental desprovido.
(Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 589956, Acórdão de 29/09/2011,  
Relator(a) Min. MARCELO HENRIQUES RIBEIRO DE OLIVEIRA, Publicação: DJE  
- Diário da Justiça Eletrônico, Data 25/10/2011, Página 52 ) (grifou-se).

Sendo assim, mesmo já tendo sido retirada a propaganda (fls.  40-41),  imperiosa a  

aplicação de multa, conforme art. 17, da Resolução TSE nº 23.370/20112.

Propaganda superior ao limite legal de 4m²

Em caso de entendimento diverso quanto ao efeito outdoor, tem-se que a propaganda 

das fotografias constantes nas fls. 06-07 excede os 4m² permitidos pela legislação eleitoral, uma 

vez que são vistas em conjunto.

Sendo assim, é medida que se impõe a cominação aos representados da penalidade 

pecuniária prevista no § 1º, do artigo 37, da Lei Eleitoral, a teor da previsão do § 2º dessa mesma 

lei, como vemos:

“§  2º  Em  bens  particulares,  independe  de  obtenção  de  licença  municipal  e  de  
autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação  
de faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, desde que não excedam a 4m² (quatro  

2 Art. 17. É vedada a propaganda eleitoral por meio de outdoors, independentemente de sua destinação ou exploração 
comercial, sujeitando-se a empresa responsável, os partidos, as coligações e os candidatos à imediata retirada da 
propaganda irregular e ao pagamento de multa no valor de R$ 5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte reais e cinquenta 
centavos) a R$ 15.961,50 (quinze mil novecentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos) (Lei nº 9.504/97, art. 
39, § 8º).
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metros  quadrados)  e que  não contrariem a legislação eleitoral,  sujeitando-se  o  
infrator às penalidades previstas no § 1º.” (grifou-se).

Em que pese tenha ocorrido  a  retirada  da  propaganda irregular  (fls.  40-41),  deve 

incidir  a  sanção  prevista  no  artigo  37,  §  1º,  da  Lei  nº  9.504/97,  uma  vez  que  trata-se  de 

propaganda realizada em bem particular:

§ 1o A veiculação de propaganda em desacordo com o disposto no  caput  deste artigo  
sujeita o responsável, após a notificação e comprovação, à restauração do bem e, caso não  
cumprida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito  
mil reais).

Conforme a lição de Rodrigo López Zílio3,

“ (…) a aplicação da multa, embora não expressamente prevista no § 8º, torna-se possível  
por força da parte final do § 2º do art. 37 da LE que estatui a necessidade de a propaganda  
em  bens  particulares  não  contrariar  a  legislação  eleitoral  (ou  seja  também  o  §  8º),  
sujeitando-se o infrator às penalidades previstas no § 1º. No caso da propaganda irregular  
em bens particulares,  porém,  ao  contrário  dos  bens  públicos  – nos  quais  somente  há  
aplicação da pena pecuniária  em caso de  não recomposição dos  status quo ante  -,  o  
infrator fica sujeito,  de plano,  a uma sanção dúplice:  “a retirada da propaganda e  
multa.  Neste  sentido,”a  retirada  da  propaganda  eleitoral  irregular  em  bem  
particular  não  elide  a  aplicação  da  multa”  (TSE  –  Agravo  Regimental  em  
Agravo de Instrumento nº 10.430 – Rel. Ricardo Lewandowski – j. 08.10.2009)  (). 
(grifou-se).

É esse o entendimento do Tribunal Superior Eleitoral:

3ZILIO,  Rodrigo López.  Direito eleitoral:  noções preliminares,  elegibilidades e inelegibilidade,  processo eleitoral  (da  

convenção à prestação de contas), ações eleitorais. Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2010, p. 306
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AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROPAGANDA 
ELEITORAL  IRREGULAR.  PINTURA  EM  MURO.  IMÓVEL  PARTICULAR.  
DIMENSÃO  SUPERIOR  AO  LIMITE  LEGAL.  NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA.  
RETIRADA.  IRRELEVÂNCIA.  INCIDÊNCIA  DE  MULTA.  REEXAME.  
IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.
1. O agravante não atacou todos os fundamentos da decisão agravada, fazendo incidir,  
novamente, o óbice contido no Enunciado Sumular nº 182/STJ.
2.  A jurisprudência do TSE já se firmou no sentido de que,  a teor do art.  14,  
parágrafo único, c.c. o art. 17 da Res.-TSE nº 22.718/2008, verificada a ilicitude,  
os  beneficiários  estão  sujeitos  à  retirada  da  propaganda  irregular  e  ao  
pagamento da multa.
(…) 
(Agravo  Regimental  em  Agravo  de  Instrumento  nº  11311,  Acórdão  de  08/02/2011,  
Relator(a) Min. MARCELO HENRIQUES RIBEIRO DE OLIVEIRA, Publicação: DJE  
- Diário da Justiça Eletrônico, Data 11/04/2011, Página 31 ) (grifou-se).

Aplicação de multa de forma individualizada

Conforme Luiz Márcio Pereira e Rodrigo Molinaro4: 

Se  forem  vários  os  agentes  que  realizaram  a  divulgação,  todos  serão  solidariamente  
responsáveis.  Anote-se  que  a  solidariedade,  neste  contexto,  não  apresenta  a  mesma  
acepção dada pelo Direito Civil, que faz pesar sobre os codevedores a obrigação em sua  
inteireza (CC, art. 275). Aqui, a solidariedade se traduz na responsabilização de todos os  
agentes, inclusive do partido político, nos termos do art. 241 do Código Eleitoral. Mas a  
multa será individualizada: a sanção é aplicada de forma autônoma e integral para cada  
um. 

Nesse sentido, é o entendimento do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul:

4 PEREIRA, Luiz Márcio. MOLINARO, Rodrigo. Propaganda Política: Questões práticas relevantes e temas 
controvertidos da propaganda eleitoral. Rio de Janeiro: Renovar, 2012. p.94
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Recurso.  Propaganda  eleitoral  extemporânea.  Eleições  2012.   Procedência  da  
representação  no  juízo  originário.  Aplicação  de  penalidade  ao  pagamento  de  
multa, com base no disposto no artigo 36, § 3º, da Lei das Eleições. Publicação de  
informativo  com  alegada  divulgação  de  prestação  de  contas  das  atividades  
parlamentares.
(…)A  responsabilidade  solidária  do  partido  por  atos  de  propaganda  
exsurge  do  dever  de  vigilância  imposto  pelo  artigo  241  do  Código  
Eleitoral  e  do  indevido  benefício  auferido  pela  agremiação  com  a  
exposição da imagem de seu futuro candidato. 
Provimento negado.
(Recurso Eleitoral nº 5374, Acórdão de 26/07/2012, Relator(a) DESA. FEDERAL  
MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, Publicação: DEJERS - Diário de Justiça 

Assim, a multa deve ser aplicada de forma individual para cada representado, pois, 

como bem sustentou  a  Exma.  Desembargadora  Elaine  Harzheim Macedo,  no RE 364-64,  “a 

responsabilidade solidária dos partidos e candidatos não pode ser confundida com imputação 

solidária  da multa,  porquanto a finalidade da primeira é a  de impor  aos partidos  o  dever  de 

fiscalização das ações dos seus candidatos, fazendo-os partícipes conjuntos e equivalentes de 

todo o processo eleitoral”. 

Pelas razões lançadas, e considerando o entendimento de que a propaganda eleitoral 

está atrelada aos interesses da coletividade, o que determina a sua natureza de matéria de ordem 

pública,  fixa-se o entendimento  de que a  sentença deve ser  reformada,  para que:  (1) sejam 

aplicadas, de forma individualizada, as penalidades decorrentes de violação ao limite dimensional 

de 4m², ou de violação à vedação de propaganda veiculada por meio de outdoor e (2) para que 

também os representados JOSÉ ALBERTO REUS FORTUNATI e a COLIGAÇÃO POR AMOR A 

PORTO ALEGRE sejam condenados, pois a propaganda, como já referido anteriormente, deve 

ser  vista em seu conjunto,  não sendo razoável  condenar  apenas o  PARTIDO TRABALHISTA 

BRASILEIRO e ALCEU OLIVEIRA DA ROSA pelas irregularidades. 
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Em  face  do  exposto,  opina  o  Ministério  Público  Eleitoral  pelo  desprovimento  dos 

recursos e pela condenação de todos os representados ao pagamento de multa, com base no art. 

17 da Resolução do TSE de nº 23.370/2011 ou, caso entendimento diverso, no art. 37, §1º, da Lei 

nº 9.504/97, de forma individualizada para cada representado.

Porto Alegre, 07 de outubro de 2012. 

MARCELO VEIGA BECKHAUSEN
Procurador Regional Eleitoral Substituto

(Regime de Plantão)
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